
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
Praga Nossa Senhora do Líbano, 30 - Centro 

CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.719/0001-42 

INDICAÇÃO N° 015/2026 

Assunto: Reitera a Indicação 013-2025 - 
pavimentação do restante da Rua José Maria Leonel, 

no Bairro Cohab 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma do  art.  208 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de João Neiva (Resolução CMJN n° 003/2022), reiterando a Indicação 

CMJN 013/2025, apresentada em 28/03/2025, no sentido de: 

• Solicitar ao Prefeito Municipal que viabilize junto ao setor competente, com 
fundamento nas solicitações dos moradores, que sejam tomadas as 
providências necessárias para a drenagem e pavimentação do trecho final da 
Rua José Maria Leonel, localizada no bairro Cohab. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação é reiterada tendo em vista que, até a presente data, não houve 

resposta formal e/ou implementação das providências solicitadas, permanecendo a 

situação que motivou o pedido inicial. 

Ressalta-se que, conforme informado pelos moradores daquela localidade, 

aproximadamente 90% da Rua José Maria Leonel já é pavimentada, restando apenas o 

trecho final, com moradias mais recentes. Esta situação tem causado grandes transtornos, 

especialmente em períodos de seca, quando a poeira é um incômodo constante, e em 

períodos de chuvas, quando se torna complexo a circulação no trecho, devido A lama e 

buracos, comprometendo o acesso de veículos e moradores As suas residências. Diante 

disso é que solicitamos as providências necessárias para a pavimentação e drenagem do 

trecho final da Rua A, garantindo assim a melhoria da infraestrutura urbana, a segurança e 

o bem-estar de todos que residem e transitam pela localidade. 

Diante do exposto, reitero a importância e urgência do atendimento da presente indicação, 

por se tratar de medida de interesse público e de relevante impacto para a coletividade. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 09 de janeiro de 2026. 
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INDICAÇÃO N° 013/2025 

Assunto: solicita pavimentação do restante da Rua José 
Maria Leonel, no Bairro Cohab. 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma do  art.  208 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de João Neiva (Resolução CMJN n° 003/2022), com fundamento 

nas solicitações dos moradores, que sejam tomadas as providências necessárias para 

a drenagem e pavimentação do trecho final da Rua José Maria Leonel, localizada no 

bairro Cohab. 

Justificativa: 

Conforme informado pelos moradores daquela localidade, aproximadamente 90% da 

Rua José Maria Leonel já é pavimentada, restando apenas o trecho final, que é um 

trecho com moradias mais recentes, que ainda carece de calçamento. Esta situação 

tem causado grandes transtornos aos moradores, especialmente em períodos de seca, 

quando a poeira é um incômodo constante, e em períodos de chuvas, quando se torna 

complexo a circulação no trecho, devido à lama e buracos, comprometendo o acesso 

de veículos e moradores ás suas residências. 
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Esses problemas têm afetado diretamente a qualidade de vida dos moradores da 

região, além de dificultar o acesso e a segurança na rua, o que torna ainda mais 

urgente a execução dessas obras. 

Diante disso é que solicitamos que Vossa Excelência tome as providências necessárias 

para a pavimentação e drenagem do trecho final da Rua A, garantindo assim a 

melhoria da infraestrutura urbana, a segurança e o bem-estar de todos que residem e 

transitam pela localidade. 

Certos de contar com o habitual empenho e sensibilidade de Vossa Excelência para 

atender esta importante solicitação, desde já agradecemos. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 28 de março de 2025. 
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